
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei Complementarnº 4 de 25 de fevereiro de 2026.

Altera o Art. 77 da Lei Complementarnº 102, de 26 de
dezembro de 2013 para prever o pagamento de tributos
através de PIXe cartão de débito e crédito.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º O Art. 77 da Lei Complementarnº 102, de 26 de dezembro de 2013,
que institui o Código Tributário do Município de São Pedro, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 77. O pagamento será efetuado em moeda corrente,
por meio de transferênciabancária, através do sistema
de pagamento instantâneo “PIX”, ou por cartão de
débito ou crédito. (NR)

& 1º Nos pagamentos realizados por cartão de crédito e
débito, o Poder Executivo fica autorizado a acrescentar
a taxa de administração da operadora ao valor principal
da cobrança.

$ 2º Fica autorizado o recebimento parcelado dos
valores na forma e nas datas de vencimento fixadas por
norma regulamentar, conforme o Art. 244, caput e

parágrafo único, deste Código.

8 3º As formas de pagamento de que trata o caput
poderão ser utilizadas para o pagamento de crédito não
tributário da administração direta e indireta do

Município.

$ 4º O Município poderá contratar pessoas jurídicas que
disponibilizemsistemas para a realização das formas de

pagamento previstas no caput.

& 5º Na contratação de que trata o $ 4º, dar-se-á
preferênciaàs pessoas jurídicas que forneçam referidos
serviços de formanão onerosaao Município.

Art. 2º Esta lei complementarentrará em vigor na data de sua publicação.

NV e
THIAGO SILVERIO DA SILVA

Préfeito
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EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor:

Encaminhamos a essa Colenda Casa Legiferante proposição de lei
que altera o Art. 77 da Lei Complementarnº 102, de 26 de dezembro de 2013 para prever o

pagamento de tributos através de PIX e cartão de débitoe crédito.

O fim colimado pela proposição é autorizar o Poder Executivo a
realizar cobranças tributárias e não tributárias por meio de operações de cartão crédito,
débito ou no modo de transferênciamonetáriaPIX.

A medida tem o objetivo de ampliar as possibilidadesde pagamento
das receitas municipais ao cidadão, regulando de forma geral direito afeto a todos os
munícipese contribuintes de nossa cidade.

A juridicidade e a legalidade na implementação dessa forma de
pagamento pelo Municípiojá forma convalidadas pelo Órgão Especial do Egrégio Tribunal
de Justiça deste Estado,in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEDA LEI MUNICIPAL Nº 3.672, DE
16 DE DEZEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, DE INICIATIVA
PARLAMENTAR,QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DÉBITOS POR MEIO DE
CARTÃO DE DÉBITO E CRÉDITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NORMA
IMPUGNADA QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS,
INSTITUINDO NOVA FORMA DE. EXTINGUI-LOS (ALÉM DAQUELAS JÁ
PREVISTAS NO ARTIGO 162 DO CTN), OU SEJA, ATRAVÉS DE CARTÃO DE
CRÉDITO OU DÉBITO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE. QUESTÃO DEFINIDA PELO C. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL, CcoM FIXAÇÃO DA TESE Nº
682. PRECEDENTES DESTE C. ÓRGÃOESPECIAL.AUSÊNCIADEVIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RESSALVA, PORÉM, QUE DEVE
SER FEITA EM RELAÇÃO: 1) À DETERMINAÇÃOCONTIDA NO $ 2º DO ART. 1º

DA NORMA IMPUGNADA, A. QUAL INCLUI O PARCELAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA RELATIVA A REGIME JURÍDICO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS,NO CASO, DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO,
CUJA INICIATIVA É EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 24, 8 2º, 1, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AFRONTAAO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES; 2) À DETERMINAÇÃO CONTIDA
NO ART. 3º DA NORMA IMPUGNADA, PARA QUE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE ITÁPOLIS TAMBÉM FIQUE OBRIGADO A OFERECER A
FORMA DE PAGAMENTO POR CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO. MATÉRIA
QUE DIZ RESPEITO A REGIME TARIFÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO (ART. 190,
120 E 159, TODOS DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA), CUJA ATRIBUIÇÃO É DE
COMPETÊNCIA DE ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL, SUBORDINADO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A
QUEM CABE AREGULAMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
(TARIFA) PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. VIOLAÇÃO, NESSA
PARTE, AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DE4
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ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DE PODER VIR A AFETAR O EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO
JÁ FIRMADO.AFRONTAAOS ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A,
144 E 117, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.ACOLHOPARCIALMENTEO
PEDIDO INICIAL E CONCLUO SEREM INCONSTITUCIONAIS A EXPRESSÃO "E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" CONTIDA NO $ 2º DO ART. 1º, BEM COMO O

ART. 3º, DA LEI Nº 3672/20 DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, PREVALECENDO,
CONFORME OS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS, O RESTANTE DA LEI
IMPUGNADA. EFEITO EX TUNC. Ação procedente em parte. (TJSP; Direta de
Inconstitucionalidade 2025313-94.2021.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
01/09/2021;Data de Registro: 03/09/2021)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei nº 8.319, de 12 de novembro de

2018, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre o recebimento de receitas e tributos pelo
Municipio, através de cartão de débito e crédito". Lei que não tratou de nenhuma das
matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, com exceção
aos valores de natureza não tributária. Ausência de vício de iniciativa. Orientação ofertada
pelo STF no Tema 682 de Repercussão Geral no ARE 743.480-RG/MG: Inexiste, na
Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza tributária,
inclusive para as que concedem renúncia fiscal. Norma que não implica aumento de
despesa. Afastada a hipótese para os valores de natureza não tributária por envolver atos
administrativos de gestão típica do Poder Executivo. Precedentes do €. STF e deste Órgão
Especial. Ação julgada parcialmente procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
2183279-86.2022.8.26.0000;Relator (a): Damião Cogan; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/11/2023; Data de

Registro: 06/11/2023).  
Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha

iniciativa e estando bem demonstradasa legalidade e a juridicidade que amparam o projeto
de lei, submeto-o à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o seu

indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores

Vereadores meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

hd
THIAGO SILV O DA SILVA

Préfeito
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OFÍCIO Nº 050 São Pedro, 26 de fevereiro de 2026.

Excelentissimo Senhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à

presençade Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei Complementarnº 4 em anexo,
que, conforme ementa, “Altera o Art. 77 da Lei Complementarnº 102, de 26 de dezembro de

2013 para prever o pagamento de tributos através de PLX e cartão de débitoe crédito.”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente à matéria, isto é, a implementação de diferentes formas de pagamento de receitas
municipais em benefício dos munícipes e contribuintes, prestigiando-se, com efeito, o
interessepúblico, impondo-secomo de rigor a imediata apreciaçãoda matéria.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,

).. o
THÍAGO SILVÉRIO DA SILVA

efeito

Câmara Municipal de São P
Projeto de Lei Complementar Nº 4/2026

Data: 27/02/2026 Hora; 16:20

autor: THIAGO SILVA

Assunto: Altera o Art. 7 da Lei
Complementar nº. 102, de 26 de dezembro

Ao ExcelentíssimoSenhor

ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA

MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro

RuaNicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000

de 2013 para prever o pagamento. de

tributos através de PIX.e cartão de

Númerode.Protocolo
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